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2560352- C3/ 2019-00194/ INVALIDEZ 

 
 

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGUA PRETA/PE 

  

Processo: 00006886620188172140 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO ENOQUE DE LIMA FILHO, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue. 

Tendo em vista o despacho retro, este demandado observou que, devido ao grande número de 

demandadas patrocinadas, em diversos estados, houve equívoco no pagamento e foi feito em convênio diverso 

ao deste Tribunal. De fato, houve pagamento, contudo feito no Banco do Brasil, conforme comprovante abaixo, 

com a devida autenticação eletrônica. 
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Deste modo, a fim de regularizar o ocorrido, este demandado providenciou novo pagamento, no prazo 

legal de 3 dias concedido pelo juízo, eis que o prazo fatal é 09-09-2020 e o novo pagamento foi providenciado 

em 04-09-2020, conforme comprovante e cálculo do montante atualizado até a data do depósito, ambos em 

anexo. Pelo exposto, tendo em vista o informado, vem requerer:  

1) Que seja disponibilizado para parte autora o novo valor depositado, a saber R$ 3.111,83 e 

seus acréscimos legais; 

2) Tendo em vista a duplicidade de pagamentos informada, que seja expedido ofício ao 

Banco do Brasil, para fins de devolução  ao escritório do montante de R$ 2.755,72 e seus acréscimos legais, 

depositado na conta judicial número 1100112658248 , através de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, na conta 

corrente 8999-0, agência 3119-4, de Titularidade do escritório João Barbosa Advogados Associados, CNPJ 

07779698/0001-34.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

AGUA PRETA, 4 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


